
LEI N.º 2.243                                                                            De  09 de Junho de 2004 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO DE IMÓVEIS 
PÚBLICOS, AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Fica  desafetado o remanescente do imóvel denominado 
JARDIM DAS FLORES, de propriedade da municipalidade, cuja área de terras inerente ao 
remanescente esteja destinada a fim especifico. 

Parágrafo  Único: A desafetação de que trata o “Caput” deste artigo, 
refere-se a parte do imóvel não destinada a construção de casa populares em andamento 
ou que sejam objeto de projeto aprovado antes da vigência desta lei 

 

Art. 2º.  Em decorrência da desafetação, fica a Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizada a celebrar convênios com o Governo do Estado do 
Tocantins para construção de casas populares, destinadas a policiais militares que  residam 
nesta cidade. 

 

Art. 3º - A desafetação decorrente desta lei não prejudicará  o Projeto 
de remoção de pessoas carentes de área  de risco, em andamento ou a ser implementado, 
recaindo a desafetação exclusivamente na parte do imóvel ainda  não utilizada pelo 
Município. 

 

Art.  4º -  Por ato da Prefeita Municipal, será determinada a 
elaboração dos mapas e memoriais descritivos em data que anteceda a celebração de 
convênios com o Governo do estado, para os fins estabelecidos no art. 2º desta lei. 

 

Art. 5º - Termo de Convênios, acompanhado de clara especificação 
do Plano de trabalho e/ou aplicação, celebrar-se-á entre o Município e Estado, inclusive 
com a dotação orçamentária a embasar a consecução do Convênios 

 

Art. 6º  - O termo de Convênios ou ato próprio  do Executivo 
Municipal deverá estabelecer a incorporação dos lotes ao patrimônio dos beneficiários do 
convênio, podendo ser utilizado a modalidade doação e dispensa e/ou inexigibilidade  de 
licitação, de acordo Dom suas especificações. 

 

Art. 7º  - A presente  Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 09 (nove)  dias do mês de Junho do ano de 2004. 
 

 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


